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ATO JUSTIFICATÓRIO 

n.º C.060.2015.02-2017 

  

CONTRATO 

Número: C.060.2015.00-2017 

Contratante: Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

Contratada: Veredas Assessoria e Consultoria Eireli - Me 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

 

ADITIVO AO CONTRATO 

Preparação e organização do seminário de tecnologia e gestão no município de Bom Despacho-

MG para lançamento, apresentação e divulgação do Novo URBEM aos municípios do Estado de 
Minas Gerais, Tribunal de contas, SEBRAE e sociedade civil. 

 

JUSTIFICATIVA 

Frente a necessidade de apresentar e divulgar o Novo URBEM como ferramenta de gestão 

municipal e a experiência no município de Bom Despacho-MG para os municípios do Estado de 

Minas Gerais, Tribunal de contas, SEBRAE e sociedade civil.  

 

A decisão pela continuação do contrato foi embasada no reconhecimento da qualidade dos 

produtos entregues, do atendimento a todos os prazos e condições previstas em contrato e do 

atendimento aos princípios da eficiência, legalidade e razoabilidade. Mostrou-se necessária a 

ampliação de horas de trabalho em razão da citada necessidade de divulgação do URBEM, o qual 

atende ao princípio da finalidade, referente à promoção de objetivos sociais da entidade (art. 2º, 
II, do RCC-CNM/2016). 

 

O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios 

previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea 

"b": preço praticado em contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de 

Valores da CNM. 

 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

  

 Brasília, 19 de abril de 2017. 

  

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Gustavo de Lima Cezário 

 Revisão Jurídica  Diretor Executivo 


